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ESTADO DE MATO GROSSO

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA

CNPJ: 03.238.987/0001-75

Departamento de Licitação e Contratos   


CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA/MT E A EMPRESA ROMFIM PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA ME.
Contrato nº: 044/2022
Por este instrumento de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, que fazem as partes, de um lado,  como  CONTRATANTE,  o Município de Marcelândia/MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.238.987/0001-75, com sede na Rua Dos Três Poderes, nº 777, Bairro Centro, CEP 78.535-000, na cidade de Marcelândia/MT, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal o Sr. Celso Luiz Padovani, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.230.271-8 SSP/MT e do CPF/MF nº 546.553.409-59, residente e domiciliado em Marcelândia/MT; e de outro lado, como  CONTRATADA, a empresa  ROMFIM PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA ME ,  inscrita no CNPJ/MF  nº 19.620.874/0001-70,  com sede na Rua dos canários, nº 376,  Bairro Nossa Senhora Aparecida II, na cidade de Sinop – MT ,  neste  ato  representada  por  seu  representante a Sra SILVIA ROMFIM ,proprietária , poprtador da Carteira de Identidade RG nº 10.70.263-6 SJ/MT e CPF n] 878.676.561-20;  têm entre si justo e contratado o que se segue e mutuamente concordam:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO VALOR E OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato consiste no Credenciamento de empresas para prestação de serviços com a elaboração e compatibilização de projetos de engenharia, suas aprovações em órgãos competentes, e orçamentos de obras em caráter eventual, de acordo com critérios, termos e condições estabelecidas no Anexo I (Termo de Referência) de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos do Município de Marcelândia/MT, conforme abaixo descrito e proposta do Credenciamento nº 002/2022.

	ITEM
	DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
	UNID
	QUANTIDADE CREDENCIADA
	VALOR  TOTAL 

	01 
	Elaboração de Projetos do tipo Estrutural em Concreto Armado, inclusive fundações superficiais, para edificações novas e reformas, com detalhamentos, memoriais descritivo e de cálculo e quantitativos de materiais, orçamentos, composições de preço, cronograma físico- financeiro, BDI, e tabela de encargos sociais, pertinentes a valores atuais a época da elaboração do projeto (ex: SINAPI).
	M²
	1.866
	R$ 35.006,16

	02
	Elaboração de Projetos do tipo Estrutural em Concreto Pré-moldado, inclusive fundações superficiais, para edificações novas e reformas, com detalhamentos, memoriais descritivo e de cálculo e quantitativos de materiais, orçamentos, composições de preço, cronograma físico- financeiro, BDI, e tabela de encargos sociais, pertinentes a valores atuais a época da elaboração do projeto (ex: SINAPI).
	M²
	866
	R$ 25.616,28

	03
	Elaboração de Projetos de Estrutura Metálica, inclusive fundações superficiais, para edificações novas e reformas, com detalhamentos, memoriais descritivos e de cálculo e quantitativos de materiais, orçamentos, composições de preço, cronograma físico- financeiro, BDI, e tabela de encargos sociais, pertinentes a valores atuais a época da elaboração do projeto (ex: SINAPI).
	M²
	2.168
	R$ 34.536,24

	04
	Elaboração de Projetos Hidráulicos Água Fria, para edificações novas ereformas,    com detalhamentos, memoriais descritivo e de cálculo e quantitativos de materiais, orçamentos, composições de preço, cronograma físico- financeiro, BDI, e tabela de encargos sociais, pertinentes a valores atuais a época da elaboração do

projeto (ex: SINAPI).
	M²
	1.883
	R$ 17.662,54

	05
	Elaboração de Projetos de Esgoto, Drenagem de Águas pluviais e climatização, para edificações novas e reformas, com detalhamentos, memoriais descritivos e de cálculo e quantitativos de materiais, orçamentos, composições de preço, cronograma físico- financeiro, BDI, e tabela de encargos sociais, pertinentes a valores atuais a época da elaboração do projeto (ex: SINAPI).
	M²
	1.883
	R$ 17.530,73

	06
	Elaboração de Projetos de Prevenção e Combate a Incêndio, para edificações novas e reformas, com detalhamentos, memoriais descritivo e de cálculo e quantitativos de materiais, incluindo trâmites de aprovação do órgão do Corpo de Bombeiros do Estado de Mato Grosso.
	M²
	1.885
	R$ 13.873,60

	07
	Elaboração de Projetos Elétricos de baixa tensão, para edificações novas e reformas, inclusive alimentação dos sistemas de climatização, com detalhamentos, memoriais descritivo e de cálculo e quantitativos de materiais, incluindo trâmite de aprovação na ENERGISA, orçamentos, composições de preço, cronograma físico- financeiro, BDI, e tabela de encargos sociais, pertinentes a valores atuais a época da elaboração do projeto (ex: SINAPI).
	M²
	17.333
	R$ 160.330,25

	09
	Elaboração de Projetos de SPDA, para edificações novas e reformas, com detalhamentos, memoriais descritivos e de cálculo e quantitativos de materiais.
	M²
	1.885
	R$ 8.331,70

	10
	Elaboração de Projetos de Rede de Telefonia para edificações novas e reformas,    com detalhamentos, memoriais descritivo e de cálculo e quantitativos de materiais, orçamentos, composições de preço, cronograma físico- financeiro, BDI, e tabela de encargos sociais, pertinentes a valores atuais a época da elaboração do projeto (ex: SINAPI).
	M²
	1.541
	R$ 7.674,18

	11
	Elaboração de Projetos de Rede de Lógica para edificações novas e reformas, com detalhamentos, memoriais descritivo e de cálculo e quantitativos de materiais, orçamentos, composições de preço, cronograma físico- financeiro, BDI, e tabela de encargos sociais, pertinentes a valores atuais a época da elaboração do projeto (ex:SINAPI).
	M²
	1.541
	R$ 7.674,18

	13
	Elaboração de Projetos Arquitetônicos para edificações novas e reformas, com detalhamentos e memoriais descritivos, incluindo projetos externos e paisagismo, orçamentos, composições de preço, cronograma físico- financeiro, BDI, e tabela de encargos sociais, pertinentes a valores atuais a época da elaboração do projeto (ex:SINAPI).
	M²
	5.160
	R$ 185.192,40

	14
	Elaboração de Orçamentos, inclusive Memórias de Cálculo, composições de preço, cronograma físico- financeiro, BDI, tabela de encargos sociais e quantitativos de materiais, pertinentes a valores atuais a época da elaboração do projeto (ex: SINAPI).
	M²
	333
	R$ 4.009,32

	19
	Elaboração de Projeto completo de Pavimentação asfáltica do tipo TSD/CBUQ, contendo drenagem profunda e superficial, terraplenagem (sub-leito, sub-base e base), projeto de sinalização horizontal e vertical, orçamento completo com memoriais descritivos, memoriais de cálculo, quantitativo dos materiais de todos os itens, composição dos custos unitários, BDI, cronograma físico- financeiro, tabelas de encargos sociais, croquis de localização dentre outros respectivos ao projeto completo de pavimentação asfáltica.
	M²
	12.500
	R$ 22.875,00

	20
	Elaboração
de
Projeto
executivo de infraestrutura/recuperação de estradas vicinais, orçamento completo com memoriais descritivos, QCI, BDI, cronograma físico-financeiro, patrolamento, conformação de taludes, terraplanagem completa, drenagem, revestimento primário, croquis de localização dentre outros respectivos ao projeto completo de recuperação de estradas.
	M²
	185
	R$ 42.722,05

	21
	Elaboração de Projeto executivo de estrutura de madeira, para edificações novas e reformas, com detalhamentos, memoriais descritivos e de cálculo e quantitativos de materiais, orçamentos, composições de preço, cronograma físico- financeiro, BDI, e tabela de encargos sociais, pertinentes a valores atuais a época da elaboração do projeto (ex: SINAPI).
	M²
	83
	R$ 4.003,92

	22
	Elaboração de Projetos de calçamento em vias públicas, com projeto de acessibilidade de acordo com as normas vigentes, com detalhamentos e memoriais descritivos, orçamentos, composições de preço, cronograma físico- financeiro, BDI, e tabela de encargos sociais, pertinentes a valores atuais a época da elaboração do projeto (ex: SINAPI).
	M²
	1.333
	R$ 38.310,42

	VALOR TOTAL
	R$ 625.348,97


1.2. Fica estipulado entre as partes o valor de R$ 625.348,97 ( seiscentos e vinte e cinco mil, trezentos e quarenta e oito reais e noventa e sete centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. Os serviços deverão ser executados com o prazo mínimo de 30 dias e máximo de 180 dias, de acordo com a complexidade do projeto que será elaborado.
2.1.1. O prazo para fornecimento dos serviços será indicado no momento da expedição da ordem de serviços.

2.2. Os projetos deverão ser executados conforme as seguintes especificações:

1. Elaboração de Projetos Estruturais em Concreto Armado e pré-moldado: Os projetos deverão ser elaborados por empresa/profissional competente com registro no conselho de classe, obedecendo as orientações de tamanho, localidade e demais especificações emanadas pela Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos. A entrega deverá ser feita nas versões digital e física, sendo que a versão física deverá ser entregue em duas vias impressas em papel sulfite formato A1 com impressão colorida e assinatura física, e a versão digital nos formatos PDF com assinatura digital, e também os arquivos abertos do software de cálculo estrutural (Eberick, TQS, Cypecad ou similar) além da versão aberta em formato DWG. Deverão ser elaborados também o memorial descritivo, memorial de cálculo de quantitativo de materiais, memorial de cálculo de dimensionamento da estrutura e orçamento. O orçamento deverá ser constituído por planilha orçamentária completa contendo: resumo, orçamento, composição dos custos unitários, cronograma físico financeiro, BDI e planilha de encargos sociais. Os memoriais descritivo, de cálculo, de dimensionamento da estrutura e orçamento deverão ser entregues nas versões digital e física, sendo que a versão física deverá ser entregue em duas vias impressas em papel sulfite formato A4 com impressão colorida e assinatura física, e a versão digital nos formatos PDF com assinatura digital, e também em formato aberto de Word e Excel. Deverá ser entregue também a ART / RRT do profissional responsável contemplando todas as atividades desenvolvidas em via física e digital sendo que a versão física deverá ser entregue em duas vias impressas em papel sulfite formato A4 com impressão preto e branco e assinatura física, e a versão digital no formato PDF com assinatura digital. Os projetos deverão ser elaborados em softwares compatíveis com a Tecnologia BIM. Os projetos deverão atender as normativas exigidas pelo órgão competente para sua aprovação (Prefeitura, SINFRA, SEDUC, DNIT entre outros) e estará sujeito a análise podendo ser necessário a correção de pendências técnicas. 
2. Elaboração de Projetos Estrutura Metálica: Os projetos deverão ser elaborados por empresa/profissional competente com registro no conselho de classe, obedecendo as orientações de tamanho, localidade e demais especificações emanadas pela Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos. A entrega deverá ser feita nas versões digital e física, sendo que a versão física deverá ser entregue em duas vias impressas em papel sulfite formato A1 com impressão colorida e assinatura física, e a versão digital nos formatos PDF com assinatura digital, e também os arquivos abertos do software de cálculo estrutural (Metálicas 3D, EdiLus STEEL ou similar) além da versão aberta em formato DWG. Deverão ser elaborados também o memorial descritivo, memorial de cálculo de quantitativo de materiais, memorial de cálculo de dimensionamento da estrutura e orçamento. O orçamento deverá ser constituído por planilha orçamentária completa contendo: resumo, orçamento, composição dos custos unitários, cronograma físico financeiro, BDI e planilha de encargos sociais. Os memoriais descritivo, de cálculo, de cálculo de dimensionamento da estrutura e orçamento deverão ser entregues nas versões digital e física, sendo que a versão física deverá ser entregue em duas vias impressas em papel sulfite formato A4 com impressão colorida e assinatura física, e a versão digital nos formatos PDF com assinatura digital, e também em formato aberto de Word e Excel. Deverá ser entregue também a ART / RRT do profissional responsável contemplando todas as atividades desenvolvidas em via física e digital sendo que a versão física deverá ser entregue em duas vias impressas em papel sulfite formato A4 com impressão preto e branco e assinatura física, e a versão digital no formato PDF com assinatura digital. Os projetos deverão ser elaborados em softwares compatíveis com a Tecnologia BIM. Os projetos deverão atender as normativas exigidas pelo órgão competente para sua aprovação (Prefeitura, SINFRA, SEDUC, DNIT entre outros) e estará sujeito a análise podendo ser necessário a correção de pendências técnicas.

3. Elaboração de Projetos Hidrossanitário e drenagem: Os projetos deverão ser elaborados por empresa/profissional competente com registro no conselho de classe, obedecendo as orientações de tamanho, localidade e demais especificações emanadas pela Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos e aprovado pela SEMA quando necessário. A entrega deverá ser feita nas versões digital e física, sendo que a versão física deverá ser entregue em duas vias impressas em papel sulfite formato A1 com impressão colorida e assinatura física, e a versão digital nos formatos PDF com assinatura digital, e também os arquivos abertos do software de cálculo de instalações prediais (QI Builder, PRO-Hidráulica ou similar) além da versão aberta em formato DWG. Deverão ser elaborados também o memorial descritivo, memorial de cálculo de quantitativo de materiais, memorial de cálculo de dimensionamento das instalações e orçamento. O orçamento deverá ser constituído por planilha orçamentária completa contendo: resumo, orçamento, composição dos custos unitários, cronograma físico financeiro, BDI e planilha de encargos sociais. Os memoriais descritivo, de cálculo, de dimensionamento das instalações e orçamento deverão ser entregues nas versões digital e física, sendo que a versão física deverá ser entregue em duas vias impressas em papel sulfite formato A4 com impressão colorida e assinatura física, e a versão digital nos formatos PDF com assinatura digital, e também em formato aberto de Word e Excel. Deverá ser entregue também a ART / RRT do profissional responsável contemplando todas as atividades desenvolvidas em via física e digital sendo que a versão física deverá ser entregue em duas vias impressas em papel sulfite formato A4 com impressão preto e branco e assinatura física, e a versão digital no formato PDF com assinatura digital. Os projetos deverão ser elaborados em softwares compatíveis com a Tecnologia BIM. Os projetos deverão atender as normativas exigidas pelo órgão competente para sua aprovação (Prefeitura, SINFRA, SEDUC, DNIT entre outros) e estará sujeito a análise podendo ser necessário a correção de pendências técnicas. 

4. Elaboração de Projetos de Combate a Incêndio: Os projetos deverão ser elaborados por empresa/profissional competente com registro no conselho de classe, obedecendo as orientações de tamanho, localidade e demais especificações emanadas pela Secretaria Municipal de Planejamento e aprovado pelo Corpo de Bombeiros. A entrega deverá ser feita nas versões digital e física, sendo que a versão física deverá ser entregue em duas vias impressas em papel sulfite formato A1 com impressão colorida e assinatura física, e a versão digital nos formatos PDF com assinatura digital, e também os arquivos abertos do software de cálculo de instalações prediais (QI Builder, PRO-Hidráulica ou similar) além da versão aberta em formato DWG. Deverão ser elaborados também o memorial descritivo, memorial de cálculo de quantitativo de materiais, memorial de cálculo de dimensionamento das instalações e orçamento. O orçamento deverá ser constituído por planilha orçamentária completa contendo: resumo, orçamento, composição dos custos unitários, cronograma físico financeiro, BDI e planilha de encargos sociais. Os memoriais descritivo, de cálculo, de dimensionamento das instalações e orçamento deverão ser entregues nas versões digital e física, sendo que a versão física deverá ser entregue em duas vias impressas em papel sulfite formato A4 com impressão colorida e assinatura física, e a versão digital nos formatos PDF com assinatura digital, e também em formato aberto de Word e Excel. Deverá ser entregue também a ART / RRT do profissional responsável contemplando todas as atividades desenvolvidas em via física e digital sendo que a versão física deverá ser entregue em duas vias impressas em papel sulfite formato A4 com impressão preto e branco e assinatura física, e a versão digital no formato PDF com assinatura digital. Os projetos deverão ser elaborados em softwares compatíveis com a Tecnologia BIM. Os projetos deverão atender as normativas exigidas pelo órgão competente para sua aprovação (Prefeitura, SINFRA, SEDUC, DNIT, entre outros) e estará sujeito a análise podendo ser necessário a correção de pendências técnicas. 
5. Elaboração de Projetos Elétricos de baixa tensão. Os projetos deverão ser elaborados por empresa/profissional competente com registro no conselho de classe, obedecendo as orientações de tamanho, localidade e demais especificações emanadas pela Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos e aprovados pela concessionária de distribuição de energia elétrica (no atual momento a ENERGISA) quando couber. A entrega deverá ser feita nas versões digital e física, sendo que a versão física deverá ser entregue em duas vias impressas em papel sulfite formato A1 com impressão colorida e assinatura física, e a versão digital nos formatos PDF com assinatura digital, e também os arquivos abertos do software de cálculo de instalações prediais (QI Builder, PRO-Elétrica ou similar) além da versão aberta em formato DWG. Deverão ser elaborados também o memorial descritivo, memorial de cálculo de quantitativo de materiais, memorial de cálculo de dimensionamento das instalações e orçamento. O orçamento deverá ser constituído por planilha orçamentária completa contendo: resumo, orçamento, composição dos custos unitários, cronograma físico financeiro, BDI e planilha de encargos sociais. Os memoriais descritivo, de cálculo, de dimensionamento das instalações e orçamento deverão ser entregues nas versões digital e física, sendo que a versão física deverá ser entregue em duas vias impressas em papel sulfite formato A4 com impressão colorida e assinatura física, e a versão digital nos formatos PDF com assinatura digital, e também em formato aberto de Word e Excel. Deverá ser entregue também a ART / RRT do profissional responsável contemplando todas as atividades desenvolvidas em via física e digital sendo que a versão física deverá ser entregue em duas vias impressas em papel sulfite formato A4 com impressão preto e branco e assinatura física, e a versão digital no formato PDF com assinatura digital. Os projetos deverão ser elaborados em softwares compatíveis com a Tecnologia BIM. Os projetos deverão atender as normativas exigidas pelo órgão competente para sua aprovação (Prefeitura, SINFRA, SEDUC, DNIT entre outros) e estará sujeito a análise podendo ser necessário a correção de pendências técnicas. 
6. Elaboração de Projetos Elétricos para instalação de posto de transformação de 112,5kva à 225kva e rede de derivação em média tensão. Os projetos deverão ser elaborados por empresa/profissional competente com registro no conselho de classe, obedecendo as orientações de tamanho, localidade e demais especificações emanadas pela Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos e aprovados pela concessionária de distribuição de energia elétrica (no atual momento a ENERGISA) quando couber. A entrega deverá ser feita nas versões digital e física, sendo que a versão física deverá ser entregue em duas vias impressas em papel sulfite formato A1 com impressão colorida e assinatura física, e a versão digital nos formatos PDF com assinatura digital, e também os arquivos abertos em formato DWG. Deverão ser elaborados também o memorial descritivo, memorial de cálculo de quantitativo de materiais, memorial de cálculo de dimensionamento das instalações e orçamento. O orçamento deverá ser constituído por planilha orçamentária completa contendo: resumo, orçamento, composição dos custos unitários, cronograma físico financeiro, BDI e planilha de encargos sociais. Os memoriais descritivo, de cálculo, de dimensionamento das instalações e orçamento deverão ser entregues nas versões digital e física, sendo que a versão física deverá ser entregue em duas vias impressas em papel sulfite formato A4 com impressão colorida e assinatura física, e a versão digital nos formatos PDF com assinatura digital, e também em formato aberto de Word e Excel. Deverá ser entregue também a ART / RRT do profissional responsável contemplando todas as atividades desenvolvidas em via física e digital sendo que a versão física deverá ser entregue em duas vias impressas em papel sulfite formato A4 com impressão preto e branco e assinatura física, e a versão digital no formato PDF com assinatura digital. Os projetos deverão ser elaborados em softwares compatíveis com a Tecnologia BIM. Os projetos deverão atender as normativas exigidas pelo órgão competente para sua aprovação (Prefeitura, SINFRA, SEDUC, DNIT entre outros) e estará sujeito a análise podendo ser necessário a correção de pendências técnicas. 
7. Elaboração de Projetos – SPDA: Os projetos deverão ser elaborados por empresa/profissional competente com registro no conselho de classe, obedecendo as orientações de tamanho, localidade e demais especificações emanadas pela Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos. A entrega deverá ser feita nas versões digital e física, sendo que a versão física deverá ser entregue em duas vias impressas em papel sulfite formato A1 com impressão colorida e assinatura física, e a versão digital nos formatos PDF com assinatura digital, e também os arquivos abertos do software de cálculo de instalações prediais (QI Builder, PRO-Elétrica ou similar) além da versão aberta em formato DWG. Deverão ser elaborados também o memorial descritivo, memorial de cálculo de quantitativo de materiais, memorial de cálculo de dimensionamento das instalações e orçamento. O orçamento deverá ser constituído por planilha orçamentária completa contendo: resumo, orçamento, composição dos custos unitários, cronograma físico financeiro, BDI e planilha de encargos sociais. Os memoriais descritivo, de cálculo, de dimensionamento das instalações e orçamento deverão ser entregues nas versões digital e física, sendo que a versão física deverá ser entregue em duas vias impressas em papel sulfite formato A4 com impressão colorida e assinatura física, e a versão digital nos formatos PDF com assinatura digital, e também em formato aberto de Word e Excel. Deverá ser entregue também a ART / RRT do profissional responsável contemplando todas as atividades desenvolvidas em via física e digital sendo que a versão física deverá ser entregue em duas vias impressas em papel sulfite formato A4 com impressão preto e branco e assinatura física, e a versão digital no formato PDF com assinatura digital. Os projetos deverão ser elaborados em softwares compatíveis com a Tecnologia BIM. Os projetos deverão atender as normativas exigidas pelo órgão competente para sua aprovação (Prefeitura, SINFRA, SEDUC, DNIT entre outros) e estará sujeito a análise podendo ser necessário a correção de pendências técnicas. 
8. Elaboração de Projetos de Telefonia: Os projetos deverão ser elaborados por empresa/profissional competente com registro no conselho de classe, obedecendo as orientações de tamanho, localidade e demais especificações emanadas pela Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos. A entrega deverá ser feita nas versões digital e física, sendo que a versão física deverá ser entregue em duas vias impressas em papel sulfite formato A1 com impressão colorida e assinatura física, e a versão digital nos formatos PDF com assinatura digital, e também os arquivos abertos do software de cálculo de instalações prediais (QI Builder, PRO-Elétrica ou similar) além da versão aberta em formato DWG. Deverão ser elaborados também o memorial descritivo, memorial de cálculo de quantitativo de materiais, memorial de cálculo de dimensionamento das instalações e orçamento. O orçamento deverá ser constituído por planilha orçamentária completa contendo: resumo, orçamento, composição dos custos unitários, cronograma físico financeiro, BDI e planilha de encargos sociais. Os memoriais descritivo, de cálculo, de dimensionamento das instalações e orçamento deverão ser entregues nas versões digital e física, sendo que a versão física deverá ser entregue em duas vias impressas em papel sulfite formato A4 com impressão colorida e assinatura física, e a versão digital nos formatos PDF com assinatura digital, e também em formato aberto de Word e Excel. Deverá ser entregue também a ART / RRT do profissional responsável contemplando todas as atividades desenvolvidas em via física e digital sendo que a versão física deverá ser entregue em duas vias impressas em papel sulfite formato A4 com impressão preto e branco e assinatura física, e a versão digital no formato PDF com assinatura digital. Os projetos deverão ser elaborados em softwares compatíveis com a Tecnologia BIM. Os projetos deverão atender as normativas exigidas pelo órgão competente para sua aprovação (Prefeitura, SINFRA, SEDUC, DNIT entre outros) e estará sujeito a análise podendo ser necessário a correção de pendências técnicas. 

9. Elaboração de Projetos de Rede de Lógica: Os projetos deverão ser elaborados por empresa/profissional competente com registro no conselho de classe, obedecendo as orientações de tamanho, localidade e demais especificações emanadas pela Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos. A entrega deverá ser feita nas versões digital e física, sendo que a versão física deverá ser entregue em duas vias impressas em papel sulfite formato A1 com impressão colorida e assinatura física, e a versão digital nos formatos PDF com assinatura digital, e também os arquivos abertos do software de cálculo de instalações prediais (QI Builder, PRO-Elétrica ou similar) além da versão aberta em formato DWG. Deverão ser elaborados também o memorial descritivo, memorial de cálculo de quantitativo de materiais, memorial de cálculo de dimensionamento das instalações e orçamento. O orçamento deverá ser constituído por planilha orçamentária completa contendo: resumo, orçamento, composição dos custos unitários, cronograma físico financeiro, BDI e planilha de encargos sociais. Os memoriais descritivo, de cálculo, de dimensionamento das instalações e orçamento deverão ser entregues nas versões digital e física, sendo que a versão física deverá ser entregue em duas vias impressas em papel sulfite formato A4 com impressão colorida e assinatura física, e a versão digital nos formatos PDF com assinatura digital, e também em formato aberto de Word e Excel. Deverá ser entregue também a ART / RRT do profissional responsável contemplando todas as atividades desenvolvidas em via física e digital sendo que a versão física deverá ser entregue em duas vias impressas em papel sulfite formato A4 com impressão preto e branco e assinatura física, e a versão digital no formato PDF com assinatura digital. Os projetos deverão ser elaborados em softwares compatíveis com a Tecnologia BIM. Os projetos deverão atender as normativas exigidas pelo órgão competente para sua aprovação (Prefeitura, SINFRA, SEDUC, DNIT entre outros) e estará sujeito a análise podendo ser necessário a correção de pendências técnicas. 
10. Elaboração de Projetos de GLP: Os projetos deverão ser elaborados por empresa/profissional competente com registro no conselho de classe, obedecendo as orientações de tamanho, localidade e demais especificações emanadas pela Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos. A entrega deverá ser feita nas versões digital e física, sendo que a versão física deverá ser entregue em duas vias impressas em papel sulfite formato A1 com impressão colorida e assinatura física, e a versão digital nos formatos PDF com assinatura digital, e também os arquivos abertos do software de cálculo de instalações prediais (QI Builder, PRO-Hidráulica ou similar) além da versão aberta em formato DWG. Deverão ser elaborados também o memorial descritivo, memorial de cálculo de quantitativo de materiais, memorial de cálculo de dimensionamento das instalações e orçamento. O orçamento deverá ser constituído por planilha orçamentária completa contendo: resumo, orçamento, composição dos custos unitários, cronograma físico financeiro, BDI e planilha de encargos sociais. Os memoriais descritivo, de cálculo, de dimensionamento das instalações e orçamento deverão ser entregues nas versões digital e física, sendo que a versão física deverá ser entregue em duas vias impressas em papel sulfite formato A4 com impressão colorida e assinatura física, e a versão digital nos formatos PDF com assinatura digital, e também em formato aberto de Word e Excel. Deverá ser entregue também a ART / RRT do profissional responsável contemplando todas as atividades desenvolvidas em via física e digital sendo que a versão física deverá ser entregue em duas vias impressas em papel sulfite formato A4 com impressão preto e branco e assinatura física, e a versão digital no formato PDF com assinatura digital. Os projetos deverão ser elaborados em softwares compatíveis com a Tecnologia BIM. Os projetos deverão atender as normativas exigidas pelo órgão competente para sua aprovação (Prefeitura, SINFRA, SEDUC, DNIT entre outros) e estará sujeito a análise podendo ser necessário a correção de pendências técnicas.

11. Elaboração de Projetos Arquitetônicos: Os projetos deverão ser elaborados por empresa/profissional competente com registro no conselho de classe, obedecendo as orientações de tamanho, localidade e demais especificações emanadas pela Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos. A entrega deverá ser feita nas versões digital e física, sendo que a versão física deverá ser entregue em duas vias impressas em papel sulfite formato A1 com impressão colorida e assinatura física, e a versão digital nos formatos PDF com assinatura digital, e também os arquivos abertos do software de arquitetura/urbanismo/engenharia/design no formato RVT (Revit). Deverão ser elaborados também o memorial descritivo, memorial de cálculo de quantitativo de materiais e orçamento. O orçamento deverá ser constituído por planilha orçamentária completa contendo: resumo, orçamento, composição dos custos unitários, cronograma físico financeiro, BDI e planilha de encargos sociais. Os memoriais descritivo, de cálculo, e orçamento deverão ser entregues nas versões digital e física, sendo que a versão física deverá ser entregue em duas vias impressas em papel sulfite formato A4 com impressão colorida e assinatura física, e a versão digital nos formatos PDF com assinatura digital, e também em formato aberto de Word e Excel. Deverá ser entregue também a ART / RRT do profissional responsável contemplando todas as atividades desenvolvidas em via física e digital sendo que a versão física deverá ser entregue em duas vias impressas em papel sulfite formato A4 com impressão preto e branco e assinatura física, e a versão digital no formato PDF com assinatura digital. Os projetos deverão ser elaborados em softwares compatíveis com a Tecnologia BIM. Os projetos deverão atender as normativas exigidas pelo órgão competente para sua aprovação (Prefeitura, SINFRA, SEDUC, DNIT entre outros) e estará sujeito a análise podendo ser necessário a correção de pendências técnicas. 
12. Elaboração de orçamentos: Os orçamentos deverão ser elaborados por empresa/profissional competente com registro no conselho de classe, obedecendo as especificações de projeto e demais orientações emanadas pela Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos. Deverão ser entregues com cálculo de orçamento de referência para a licitação de obras Públicas, contendo o detalhamento do preço global de referência que expressa a descrição, quantidades e custos unitários de todos os serviços, incluídas as respectivas   composições   de   custos   unitários,   BDI,   cronograma   físico-   financeiro, necessários à execução da obra e compatíveis com o projeto que integra a obra em questão e que atenda os quesitos das leis que tangem as licitações de Obras Públicas.

13. Sondagem técnica do terreno SPT e Percolação de área: Os ensaios deverão ser executados por empresa/profissional com competente registro no conselho de classe, obedecendo as orientações localidade e demais especificações emanadas pela Secretaria Municipal de Planejamento, sendo que os resultados deverão ser entregues nas versões digital e física, sendo que a versão física deverá ser entregue em duas vias impressas em papel sulfite formato A4 com impressão colorida e assinatura física, e a versão digital nos formatos PDF com assinatura digital. Deverá ser entregue também a ART / RRT do profissional responsável contemplando todas as atividades desenvolvidas em via física e digital sendo que a versão física deverá ser entregue em duas vias impressas em papel sulfite formato A4 com impressão preto e branco e assinatura física, e a versão digital no formato PDF com assinatura digital. Os resultados dos ensaios deverão conter relatório fotográfico com no mínimo 05 imagens da execução dos serviços de campo, relatório de sondagem de simples reconhecimento de solo com SPT conforme NBR 6484/2020 com deslocamento entre furos, SPT – a partir de 20M, croqui de localização dos furos de sondagam e relatório com resultado de ensaio de percolação. Os projetos deverão atender as normativas exigidas pelo órgão competente para sua aprovação (Prefeitura, SINFRA, SEDUC, DNIT entre outros) e estará sujeito a análise podendo ser necessário a correção de pendências técnicas. 
14. Sondagem Técnica de subleito. Os ensaios deverão ser executados por empresa/profissional com competente registro no conselho de classe, obedecendo as orientações localidade e demais especificações emanadas pela Secretaria Municipal de Planejamento, sendo que os resultados deverão ser entregues nas versões digital e física, sendo que a versão física deverá ser entregue em duas vias impressas em papel sulfite formato A4 com impressão colorida e assinatura física, e a versão digital nos formatos PDF com assinatura digital. Deverá ser entregue também a ART / RRT do profissional responsável contemplando todas as atividades desenvolvidas em via física e digital sendo que a versão física deverá ser entregue em duas vias impressas em papel sulfite formato A4 com impressão preto e branco e assinatura física, e a versão digital no formato PDF com assinatura digital. Os resultados dos ensaios deverão conter relatório fotográfico com no mínimo 05 imagens da execução dos serviços de campo. SondagemtTécnica de subleito a cada 100,00 m, conforme localização de furo na implantação com profundidade de 1,00m abaixo do greide boletim de sondagem.

15. Elaboração e Fornecimento de levantamento Topográfico de área: Os projetos deverão ser executados por empresa/profissional com competente registro no conselho de classe, obedecendo as orientações de tamanho, localidade e especificações emanadas pela Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos. A entrega deverá ser feita nas versões digital e física, sendo que a versão física deverá ser entregue em duas vias impressas em papel sulfite formato A1 com impressão colorida e assinatura física, e a versão digital nos formatos PDF com assinatura digital, e também os arquivos abertos em formato DWG. O levantamento deverá contemplar todas as características da área, incluindo relevo, curvas de nível, elementos existentes no local, metragem e memorial descritivo. Deverá ser entregue também a ART / RRT do profissional responsável contemplando todas as atividades desenvolvidas em via física e digital sendo que a versão física deverá ser entregue em duas vias impressas em papel sulfite formato A4 com impressão preto e branco e assinatura física, e a versão digital no formato PDF com assinatura digital. Os projetos deverão atender as normativas exigidas pelo órgão competente para sua aprovação (Prefeitura, SINFRA, SEDUC, DNIT entre outros) e estará sujeito a análise podendo ser necessário a correção de pendências técnicas. 
16. Elaboração e fornecimento de levantamento topográfico planaltimetrico cadastral para ruas, estradas e rodovias em area urbana e rural. Os projetos deverão ser executados por empresa/profissional com competente registro no conselho de classe, obedecendo as orientações de tamanho, localidade e especificações emanadas pelaSecretaria Municipal de Planejamento e Projetos. A entrega deverá ser feita nas versões digital e física, sendo que a versão física deverá ser entregue em duas vias impressas em papel sulfite formato A1 com impressão colorida e assinatura física, e a versão digital nos formatos PDF com assinatura digital, e também os arquivos abertos em formato DWG. O levantamento deverá contemplar todas as características da área, incluindo relevo, curvas de nível, elementos existentes no local, metragem e memorial descritivo. Deverá ser entregue também a ART / RRT do profissional responsável contemplando todas as atividades desenvolvidas em via física e digital sendo que a versão física deverá ser entregue em duas vias impressas em papel sulfite formato A4 com impressão preto e branco e assinatura física, e a versão digital no formato PDF com assinatura digital. Os projetos deverão atender as normativas exigidas pelo órgão competente para sua aprovação (Prefeitura, SINFRA, SEDUC, DNIT entre outros) e estará sujeito a análise podendo ser necessário a correção de pendências técnicas. 
17. Elaboração de Projeto de pavimentação asfáltica: Os projetos deverão ser elaborados por empresa/profissional competente com registro no conselho de classe, obedecendo as orientações de tamanho, localidade e demais especificações emanadas pela Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos. A entrega deverá ser feita nas versões digital e física, sendo que a versão física deverá ser entregue em duas vias impressas em papel sulfite formato A1 com impressão colorida e assinatura física, e a versão digital nos formatos PDF com assinatura digital, e também os arquivos abertos do software de arquitetura/urbanismo/engenharia/design no formato RVT (Revit) ou DWG (Auto CAD). Deverão ser elaborados também o memorial descritivo, memorial de cálculo de quantitativo de materiais e orçamento. O orçamento deverá ser constituído por planilha orçamentária completa contendo: resumo, orçamento, composição dos custos unitários, cronograma físico financeiro, BDI e planilha de encargos sociais. Os memoriais descritivo, de cálculo, e orçamento deverão ser entregues nas versões digital e física, sendo que a versão física deverá ser entregue em duas vias impressas em papel sulfite formato A4 com impressão colorida e assinatura física, e a versão digital nos formatos PDF com assinatura digital, e também em formato aberto de Word e Excel. Deverá ser entregue também a ART / RRT do profissional responsável contemplando todas as atividades desenvolvidas em via física e digital sendo que a versão física deverá ser entregue em duas vias impressas em papel sulfite formato A4 com impressão preto e branco e assinatura física, e a versão digital no formato PDF com assinatura digital. Os projetos deverão atender as normativas exigidas pelo órgão competente para sua aprovação (Prefeitura, SINFRA, SEDUC, DNIT entre outros) e estará sujeito a análise podendo ser necessário a correção de pendências técnicas.

18. Elaboração de Projeto de infraestrutura/recuperação de estradas vicinais (projeto pato): Os projetos deverão ser elaborados por empresa/profissional competente com registro no conselho de classe, obedecendo as orientações de tamanho, localidade e demais especificações emanadas pela Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos. A entrega deverá ser feita nas versões digital e física, sendo que a versão física deverá ser entregue em duas vias impressas em papel sulfite formato A1 com impressão colorida e assinatura física, e a versão digital nos formatos PDF com assinatura digital, e também os arquivos abertos do software de arquitetura/urbanismo/engenharia/design no formato RVT (Revit) ou DWG (Auto CAD). Deverão ser elaborados também o memorial descritivo, memorial de cálculo de quantitativo de materiais e orçamento. O orçamento deverá ser constituído por planilha orçamentária completa contendo: resumo, orçamento, composição dos custos unitários, cronograma físico financeiro, BDI e planilha de encargos sociais. Os memoriais descritivo, de cálculo, e orçamento deverão ser entregues nas versões digital e física, sendo que a versão física deverá ser entregue em duas vias impressas em papel sulfite formato A4 com impressão colorida e assinatura física, e a versão digital nos formatos PDF com assinatura digital, e também em formato aberto de Word e Excel. Deverá ser entregue também a ART / RRT do profissional responsável contemplando todas as atividades desenvolvidas em via física e digital sendo que a versão física deverá ser entregue em duas vias impressas em papel sulfite formato A4 com impressão preto e branco e assinatura física, e a versão digital no formato PDF com assinatura digital. Os projetos deverão atender as normativas exigidas pelo órgão competente para sua aprovação (Prefeitura, SINFRA, SEDUC, DNIT entre outros) e estará sujeito a análise podendo ser necessário a correção de pendências técnicas. 
19. Elaboração de projeto de calcamento de passeios públicos: Os projetos deverão ser elaborados por empresa/profissional competente com registro no conselho de classe, obedecendo as orientações de tamanho, localidade e demais especificações emanadas pela Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos. A entrega deverá ser feita nas versões digital e física, sendo que a versão física deverá ser entregue em duas vias impressas em papel sulfite formato A1 com impressão colorida e assinatura física, e a versão digital nos formatos PDF com assinatura digital, e também os arquivos abertos do software de arquitetura/urbanismo/engenharia/design no formato RVT (Revit) ou DWG (Auto CAD). Deverão ser elaborados também o memorial descritivo, memorial de cálculo de quantitativo de materiais e orçamento. O orçamento deverá ser constituído por planilha orçamentária completa contendo: resumo, orçamento, composição dos custos unitários, cronograma físico financeiro, BDI e planilha de encargos sociais. Os memoriais descritivo, de cálculo, e orçamento deverão ser entregues nas versões digital e física, sendo que a versão física deverá ser entregue em duas vias impressas em papel sulfite formato A4 com impressão colorida e assinatura física, e a versão digital nos formatos PDF com assinatura digital, e também em formato aberto de Word e Excel. Deverá ser entregue também a ART / RRT do profissional responsável contemplando todas as atividades desenvolvidas em via física e digital sendo que a versão física deverá ser entregue em duas vias impressas em papel sulfite formato A4 com impressão preto e branco e assinatura física, e a versão digital no formato PDF com assinatura digital. Os projetos deverão atender as normativas exigidas pelo órgão competente para sua aprovação (Prefeitura, SINFRA, SEDUC, DNIT entre outros) e estará sujeito a análise podendo ser necessário a correção de pendências técnicas.

20. Elaboração de Projeto de estrutura de madeira: Os projetos deverão ser elaborados por empresa/profissional competente com registro no conselho de classe, obedecendo as orientações de tamanho, localidade e demais especificações emanadas pela Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos. A entrega deverá ser feita nas versões digital e física, sendo que a versão física deverá ser entregue em duas vias impressas em papel sulfite formato A1 com impressão colorida e assinatura física, e a versão digital nos formatos PDF com assinatura digital, e também os arquivos abertos do software de cálculo estrutural (Metálicas 3D ou similar) além da versão aberta em formato DWG. Deverão ser elaborados também o memorial descritivo, memorial de cálculo de quantitativo de materiais, memorial de cálculo de dimensionamento da estrutura e orçamento. O orçamento deverá ser constituído por planilha orçamentária completa contendo: resumo, orçamento, composição dos custos unitários, cronograma físico financeiro, BDI e planilha de encargos sociais. Os memoriais descritivo, de cálculo, de cálculo de dimensionamento da estrutura e orçamento deverão ser entregues nas versões digital e física, sendo que a versão física deverá ser entregue em duas vias impressas em papel sulfite formato A4 com impressão colorida e assinatura física, e a versão digital nos formatos PDF com assinatura digital, e também em formato aberto de Word e Excel. Deverá ser entregue também a ART / RRT do profissional responsável contemplando todas as atividades desenvolvidas em via física e digital sendo que a versão física deverá ser entregue em duas vias impressas em papel sulfite formato A4 com impressão preto e branco e assinatura física, e a versão digital no formato PDF com assinatura digital. Os projetos deverão ser elaborados em softwares compatíveis com a Tecnologia BIM. Os projetos deverão atender as normativas exigidas pelo órgão competente para sua aprovação (Prefeitura, SINFRA, SEDUC, DNIT entre outros) e estará sujeito a análise podendo ser necessário a correção de pendências técnicas. 
2.3.  A contratada deverá atender a forma e o prazo de contratação firmado bem como ser responsável por sanar as pendencias até sua aprovação final pelos órgãos onde o Município apresentar os referidos projetos para captação e recursos e celebração de convênios.
2.4. O pagamento não isenta a contratada de fazer alterações no projeto. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA FORMA DE PAGAMENTO
3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a prestação dos serviços e apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pela Administração.

3.1.1. O pagamento não isentará a contratada de realizar futuras alterações nos projetos, conforme solicitados por órgãos com o qual a administração celebrar convênios ou ajustes que envolvam o projeto devendo para tanto responsabilizar-se pela adequação/regularização até a aprovação final pelos órgãos com quem a administração realizar convênios.

3.2. Após a prestação dos serviços e apresentação das respectivas Notas Fiscais, a PREFEITURA fará quitação integralmente e diretamente na conta da CONTRATADA. 

3.2.1. A contratada deverá apresentar conta para pagamento com o CNPJ compatível ao da emissão da Nota Fiscal.

3.3.
A empresa deverá apresentar Nota Fiscal com CNPJ idêntico ao apresentado na proposta e consequentemente lançado na Nota de Empenho, devendo constar também o número do processo licitatório, a modalidade e o número da Nota de Empenho, a fim de acelerar o trâmite de recebimento dos itens e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

3.4. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

3.5. Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

3.6. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do serviços.

3.7. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
3.8. Em atendimento a instrução normativa nº 020/2010, em seu anexo II, em todo pagamento juntamente com a nota fiscal a empresa deverá apresentar a seguinte documentação: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
e) prova de regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda, expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo domicilio tributário;

f) prova de regularidade junto à Procuradoria-Geral do Estado – PGE (Dívida Ativa);

g) prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

h) certidão Negativa de Falência, Concordata, do Cartório Distribuidor da Comarca sede da proponente, emitida a menos de 90 (noventa);

i) poderão ser apresentadas as Certidões descritas nos item “e” e “f”, de forma consolidada, de acordo com a legislação do domicilio tributário do licitante.
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1. O presente contrato terá vigência a partir do dia de sua assinatura até o dia 25 de abril de 2023, podendo ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE nos termos da legislação pertinentes à licitações e contratos públicos, bem como poderá ser prorrogado por termo aditivo, nas hipóteses previstas no artigo 57 §1º da Lei Federal nº 8.666/93, mediante prévia justificativa.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto adjudicado dentro das especificações.

5.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados.
5.3. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do contrato, nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93.
5.4. Notificar, por escrito, a contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da prestação dos serviços, fixando prazo para sua correção.

5.5. Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo a contratada de total responsabilidade quanto à execução das mesmas.
5.6. Acompanhar o serviço, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão da execução; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, a execução dos serviços fora das especificações deste Termo de Referência.
5.7. Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto neste edital, e em tudo o mais que se relacione com o fornecimento, desde que não acarrete ônus para a PREFEITURA ou modificação no contrato.
5.8. Aplicar as sanções administrativas por descumprimento do pactuado no contrato.
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Prefeitura Municipal, por escrito, em duas vias e entregues mediante recibo.

6.2. Dispor de programas, profissionais e ferramentas necessárias para a realização dos serviços.

6.3. Executar os serviços de acordo com o prazo e condições avençados no contrato.

6.4.  Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes.

6.5. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto do contrato.

6.6. Não realizar subcontratação total ou parcial do serviços, sem anuência da Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT. No caso de subcontratação autorizada pelo Contratante, a Contratada continuará a responder direta e exclusivamente pela prestação dos serviços e pelas responsabilidades legais e contratuais assumidas.

6.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução do contrato ou em conexão com ele, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da Contratante.

6.8. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho com seus empregados, em virtude da execução contrato ou em conexão com ele, ainda que ocorridos em dependências da Prefeitura.

6.9. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos serviços.

6.10. Aceitar nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes.

6.11. Fiscalizar o perfeito cumprimento dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida por esta Prefeitura.

6.12. Indenizar terceiros e/ou a própria Prefeitura mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes.

6.13. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
7.1. O Contrato poderá ser alterado de acordo com o estabelecido no Artigo 65 e seus parágrafos da Lei nº 8.666/93.
7.2. Mediante Termo Aditivo aprovado pela Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT, poderão ser efetuados acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços até os limites estabelecidos no artigo 65 da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA OITAVA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. As despesas decorrentes da execução do objeto a ser licitado, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

03 – Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos
03.001 – Gabinete da Secretaria

04 – Administração

121- Planejamento e Orçamento


0028 – Programa  Gestão Administrativa para Resultados

2012 – Manutenção da Secretaria de Planejamento e Projetos

33.90.39.00.00 – (046) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica


Fonte recurso : 2.5.00.000000 – R$ 625.348,97
CLÁUSULA NONA: DO REAJUSTE DE PREÇOS
9.1. Os preços apresentados nas propostas serão permanentes e irreajustáveis de acordo com a legislação vigente.

9.2. A contratada, quando for o caso, deverá formular a administração requerimento para a revisão dos preços contratados, comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações contraídas por ela.

9.3. Os preços contratados poderão sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

9.4. É vedado à Contratada interromper a prestação serviços enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital. 
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, fixadas com base no valor total da contratação, quais sejam:

10.1.2. Por atraso injustificado na prestação dos serviços:

a) atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) sobre o valor da contratação;

b) atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), sobre o valor da contratação, aplicado sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais;

c) no caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40% (quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso.

10.1.3. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a Prefeitura Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções:

a) advertência por escrito;
b) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados à Prefeitura;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a prefeitura, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no cadastro de fornecedores do Estado de Mato Grosso por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º da Lei n. 10.520/2002.
10.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa contratada ou cobradas administrativa ou judicialmente.

10.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa contratada, da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura.

10.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis.

10.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:

a) desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;

b) cancelamento do Contrato, se esta já estiver assinado, procedendo-se a paralisação da prestação de serviços.

10.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

10.7 A norma regulamentar de procedimento administrativo para apuração de infrações administrativas e aplicação de penalidades cometidas por licitantes, contratados da prefeitura municipal de Marcelândia-MT está prevista do Decreto 055/2018 de 02/10/2018.

10.8. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas no item 10.1.2, 10.1.3 e 10.5, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO DO CONTRATO

11.1. A critério da prefeitura caberá rescisão contratual unilateral, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, quando a Contratada:

a) Não cumprir quaisquer das obrigações contratuais;
b) Não executar os serviços, sem justa causa e prévia comunicação e aceite da Administração;
c) Sub contratar total ou parcialmente o objeto contratado sem autorização;
d) Outros casos previstos nas Leis nº 8.666/93 e 10.520/02.

11.2. No caso de rescisão unilateral, por inadimplência da Contratada, à mesma caberá receber o valor dos serviços no limite do que fora executado.

11.3. Em qualquer das hipóteses suscitadas a PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA não reembolsará ou pagará a Contratada qualquer indenização ou outros direitos a seus empregados por força da Legislação Trabalhista e da Previdência Social.
11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, previstos no Art. 77, da Lei Federal 8.666/93, e assume integral responsabilidade por todos os prejuízos  que  a rescisão por sua culpa  acarretar, além do pagamento da multa contratual estabelecida neste termo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
12.1. A CONTRATANTE, exercerá o acompanhamento da execução do contrato, designando formalmente, para esse fim, um representante, como Fiscal do Contrato, que promoverá o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, anotando em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas da parte contratada, cabendo-lhe o recebimento e “atesto” dos serviços e o encaminhamento do(s) recibo(s) para pagamento na forma estabelecida neste contrato.

12.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a  execução do objeto deste Contrato, serão registradas, pela CONTRATANTE,  no livro  de  ocorrências,  constituindo tais registros, documentos legais.

12.3. Fica designado através do Decreto nº 035/2022 o servidor abaixo para assistir e subsidiar o gestor do contrato indicado na epígrafe. [image: image1.emf]NOM E  DO   SER VI DOR   MATRÍCULA  

  T itular                                       Washington Correa dos Santos   3125  

   S uplente                                     Adriana Pereira Gonçalves   2 596  

 


CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO PROCESSO 

13.1. O presente contrato é decorrente do Credenciamento nº 001/2022.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
14.1. O objeto do presente contrato não poderá ser cedido ou transferido, no todo ou em parte, a não ser mediante prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Este contrato obedecerá às determinações da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 8883/94 e demais disposições aplicáveis quando couber.

15.2. A CONTRATADA declara não ter nenhum impedimento legal para exercer suas atividades comerciais, se responsabilizando integralmente por esta informação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS CERTIDÕES

16.1. Foram apresentadas as certidões obrigatórias exigidas por Lei conforme abaixo:

	CERTIDÃO
	Data Emissão
	Data de validade
	Nº da Certidão

	FGTS
	24/04/2022
	23/05/2022
	2022042401131144126228

	RFB/PGFN
	10/05/2022
	06/11/2022
	841A.993C.5298.560E


CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO 

17.1. Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas do presente instrumento, é o da Comarca de Marcelândia-MT , por mais privilegiado que outro possa ser.

17.2. E por estarem justos e contratados, as partes passam a assinar o presente instrumento por si e  seus  sucessores, em  3 (três) vias de igual teor e forma, rubricadas para todos os fins de direito na presença de 02 (duas) testemunhas.

Marcelândia/MT, 11 de Maio  de 2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA – MT

CELSO LUIZ PADOVANI

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA: ROMFIM PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
SILVIA ROMFIM
PROPRIETÁRIA
CPF: 878.676.561-20
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